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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art.1º Esta lei inclui o §1º-D ao art. 6º da Lei n.º 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para permitir que somente os agentes públicos autorizados possam 

embarcar portando arma de fogo a bordo de aeronaves comerciais. 

Art. 2º O art. 6º da Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §1º-D: 

 

Art. 6º ................................................................... 

.............................................................................. 

§ 1º-D. Somente será permitido o embarque em aeronaves 

comerciais de agentes públicos portando arma de fogo que 

possuam porte de arma em razão de oficio e que necessitem 

comprovadamente ter acesso a arma no período compreendido 

entre o momento do ingresso na sala de embarque no aeródromo 

de origem e a chegada à área de desembarque no aeródromo de 

destino, e desde que, cumulativamente, seja para realizar as 

seguintes atividades: 

I- escolta de autoridade ou testemunha; 

II- escolta de passageiro custodiado; 

III- execução de técnica de vigilância; ou  

IV- participação em operação policial que possa ser prejudicada caso 

o passageiro despache a arma.  

...........................................................................................” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do Projeto de Lei que ora apresento à elevada consideração 

dos nobres Pares, pretende parametrizar as diversas normatizações já postas no 

ordenamento jurídico. 

É necessário que para a segurança dos voos sejam observadas medidas 

preventivas para evitar acidentes, não devendo se limitar apenas aos aspectos relativos 

a danos materiais ou econômicos, mas ter como principal objetivo a proteção do bem 

maior que é a vida. 
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Seguindo essa linha, apresentamos o Projeto de Lei que tem como 

escopo restringir o acesso de agentes públicos portando arma de fogo em aeronaves 

comerciais em voos domésticos, permitindo tão somente àqueles que comprovem ter 

acesso a arma no período compreendido entre o momento do ingresso na sala de 

embarque no aeródromo de origem e a chegada à área de desembarque no aeródromo 

de destino, bem como, cumulativamente, para realizar as atividades de escoltas de 

autoridade ou testemunha, passageiro custodiado, execução de técnica de vigilância ou 

participação em investigação policial que possa ser prejudicada se houver o despacho 

da arma. 

Isso significa que, com a proposta, para ingressar nas aeronaves portando 

arma de fogo não basta apenas fazer parte do quadro das polícias federal, civil ou 

militares, ou ainda possuir o porte de arma em razão de sua função. Tal prerrogativa 

será exclusivamente de quem comprovar a estrita necessidade e ainda, 

cumulativamente, de quem se enquadrar em outros requisitos propostos, reduzindo 

assim a quantidade de pessoas armadas em voo.  

Atualmente o Decreto nº 7.168/2010, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita 

(PNAVSEC), estabelece em seu art. 152, que “o embarque de passageiro com arma de 

fogo deve se restringir aos servidores governamentais autorizados, levando-se em 

conta os aspectos relativos à necessidade, à segurança de voo e à segurança da 

aviação civil”, ou seja, em tese a legislação não faz tantas ressalvas quanto ao acesso 

de servidores armados.  

Por sua vez, a Instrução Normativa n.º 106/2016 da Polícia Federal 

permite o embarque de passageiro armado em voos comerciais domésticos apenas nos 

casos de policiais federais da ativa e servidores governamentais da ativa, com porte em 

razão de ofício, em deslocamentos a serviço, e desde que preenchido o aspecto relativo 

à necessidade, conforme avaliação da Polícia Federal.  

Vale esclarecer que a ANAC editou a Resolução nº 461/2018 para 

restringir o embarque armado de apenas pessoas autorizadas e em casos específicos 

(na mesma esteira desta proposta), todavia o texto só entrará em vigor a partir de 
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julho/2018. O Projeto pretende assegurar preventivamente a segurança nas operação 

aérea com a diminuição de armas a bordo. Além disso, diminuirá os riscos de 

acidentes ou de outras ações que possam comprometer a segurança coletiva. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 07 de junho de 2018. 

Félix Mendonça Júnior 

Deputado Federal - PDT/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 
de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PORTE 

 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  
I - os integrantes das Forças Armadas;  
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
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VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 
da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 
nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 
observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 
11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 
os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 
no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 
nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 
§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 
do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 
19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 
Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 
do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 
familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 
para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 
canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
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comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  
II - comprovante de residência em área rural; e  
III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 
em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 
Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 
sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 
armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 
documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 
atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

 
Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas 

no inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado 
de registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 
do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 
servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 
arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 
condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em 
estabelecimentos de ensino de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização 
e de controle interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 
atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 
policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 
extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10379/2018 

24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 
24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 7.168, DE 5 DE MAIO DE 2010 

 
Dispõe sobre o Programa Nacional de 
Segurança da Aviação Civil Contra Atos de 
Interferência Ilícita (PNAVSEC).  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 29 
da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Programa Nacional de Segurança da Aviação 

Civil Contra Atos de Interferência Ilícita (PNAVSEC), na forma do Anexo, que deverá ser 
cumprido por todos os segmentos do Sistema de Aviação Civil.  

 
Art. 2º As diretrizes e os requisitos do PNAVSEC devem ser incorporados aos 

planos e programas específicos de segurança da aviação civil e aos procedimentos das demais 
organizações envolvidas na operação dos aeroportos, de acordo com suas características 
específicas, de forma a garantir nível adequado de proteção da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 5 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Juniti Saito  

 
ANEXO  

 
PROGRAMA NACIONAL DE SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL CONTRAATOS DE 

INTERFERÊNCIA ILÍCITA ( PNAVSEC)  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII  

DO CONTROLE DE SEGURANÇA DE PESSOAS E DE OBJETOS EMBARCADOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção V 

Do Despacho de Arma de Fogo, de Munição e do Embarque de Passageiro Armado 
 

Art. 152. O embarque de passageiro com arma de fogo deve se restringir aos 
servidores governamentais autorizados, levando-se em conta os aspectos relativos à 
necessidade, à segurança de voo e à segurança da aviação civil, atendendo aos atos 
normativos da ANAC, em coordenação com a PF.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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§ 1º O controle de embarque de passageiro armado será realizado pela PF ou, na 
sua ausência, por órgão de segurança pública responsável pelas atividades de polícia no 
aeroporto.  

§ 2º A comunicação do embarque de passageiro armado à empresa aérea será 
realizada por meio de documento expedido pela PF ou, na sua ausência, por órgão de 
segurança pública responsável pelas atividades de polícia no aeroporto.  

§ 3º Na ausência de unidade da PF ou de órgão de segurança pública responsável 
pelas atividades de polícia no aeroporto, serão observados procedimentos estabelecidos em 
atos normativos da ANAC, em coordenação com a PF.  

§ 4º As informações referentes ao embarque de passageiros armados deverão ser 
transmitidas pela empresa aérea ao comandante da aeronave de forma discreta, limitando-se 
ao nome do passageiro e número do seu assento, de forma a resguardar o sigilo da existência 
de arma a bordo e da condição de seu detentor.  

§ 5º A tripulação da aeronave deverá informar, de forma reservada, ao passageiro 
que embarcar armado sobre a existência de outros passageiros que se encontrarem nessa 
mesma condição.  

§ 6º A administração aeroportuária deverá disponibilizar local apropriado e 
equipado para desmuniciamento de arma de fogo.  

§ 7º O embarque armado deverá ser coordenado junto à administração 
aeroportuária, a fim de evitar alarde indesejável no momento da inspeção de segurança da 
aviação civil.  

 
Art. 153. O passageiro com arma de fogo que não atenda aos requisitos previstos 

no caput do art. 152 poderá ter o embarque autorizado mediante despacho de sua arma e 
munição. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 106-DG/PF, DE 9 DE AGOSTO DE 2016 

 
Estabelece procedimentos para o embarque de 
passageiro armado e para o despacho de arma 
de fogo e/ou munições em aeronave privada e 
dá outras providências. 

 
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso V do art. 35 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria 
nº 490-MJ, de 25 de abril de 2016, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, 
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 80, Seção 1, de 28 de abril de 2016, 

 
Considerando que compete à Polícia Federal exercer a função de polícia 

aeroportuária, conforme art. 144, § 1º, inciso III, da Constituição Federal; 
 
Considerando o disposto no item 4.1.1 do Anexo 17 à Convenção sobre a Aviação 

Civil Internacional, promulgada pelo Decreto nº 21.713, de 27 de agosto de 1946; 
 
Considerando o disposto no item 12.3 do Manual de Segurança da Aviação (Doc 

8973 - restrito) da OACI; 
 
Considerando o art. 7º da Portaria Interministerial dos Ministros de Estado da 

Justiça, da Aeronáutica e da Economia, Fazenda e Planejamento nº 352, de 26 de junho de 
1991, que, dentre outras disposições, estabelece que as ações preventivas e repressivas contra 
atos ilícitos na Aviação Civil são de responsabilidade da Polícia Federal; 
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Considerando o disposto no Código Brasileiro de Aeronáutica, instituído pela Lei 

nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986; 
 
Considerando o disposto na Lei nº 10.826, de 20 de dezembro de 2003, bem como 

no art. 48 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, que estabelecem que o embarque de 
passageiro armado deve ocorrer somente em situações excepcionais do interesse da ordem 
pública; 

 
Considerando o disposto no art. 152 do Programa Nacional de Segurança da 

Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita - PNAVSEC, instituído pelo Decreto nº 
7.168, de 05 de maio de 2010, que estabelece que o embarque de passageiro com arma de 
fogo deve restringir-se aos servidores governamentais autorizados, levando-se em conta os 
aspectos relativos à necessidade, à segurança de voo e à segurança da aviação civil;  MJ PF - 
Continuação do Boletim de Serviço nº 151, de 10.08.2016 - Pág. 2 Considerando o disposto 
no item 108.11 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 108; 

 
Considerando o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 

175, Subparte A175.5; e 
 
Considerando o disposto na Portaria nº 789/2010-DG/DPF, de 20 de janeiro de 

2010, publicada no Boletim de Serviço nº 014, de 21 de janeiro de 2010 
. 
Resolve: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para o embarque armado de 

passageiro e para o despacho de arma de fogo e/ou munições em aeronave privada. 
 

Seção I 
Das Definições 

 
Art. 2º Para efeitos desta Instrução Normativa - IN, consideram-se: 
I - administração aeroportuária: órgão, entidade ou empresa responsável pela 

exploração de um ou mais aeroportos com estrutura organizacional definida e dedicada à 
gestão de aeroportos; 

II - aeródromo: toda área destinada a pouso, decolagem e movimentação de 
aeronaves, podendo ser público ou privado; 

III - aeronave privada: qualquer aeronave em uso na aviação comercial ou na 
aviação geral, excluídas as aeronaves públicas, as aeronaves requisitadas pelo poder público, 
as aeronaves a serviço do poder público e as aeronaves militares; 

IV - aeroporto: aeródromo público, dotado de instalações e facilidades para apoio 
de operações de aeronaves e de embarque e desembarque de pessoas e cargas; 

V - Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC: autarquia especial, vinculada à 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, responsável por regular e fiscalizar 
as atividades de aviação civil e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária; 

VI - Agente de Proteção da Aviação Civil - APAC: profissional capacitado para 
exercer atividades de proteção da aviação civil contra atos de interferência ilícita, de acordo 
com os requisitos estabelecidos no PNAVSEC e nos atos normativos da ANAC; 

VII - Área Restrita de Segurança - ARS: área identificada como prioritária de 
risco, onde, além do controle de acesso, outros controles de segurança são aplicados. Tal área 
normalmente inclui as áreas da aviação comercial, de embarque de passageiros entre o ponto 
de inspeção e a aeronave, rampa, áreas de bagagens, inclusive as áreas nas quais as aeronaves 
são trazidas para operação e é realizada a inspeção de bagagem e carga, depósitos de carga, 
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centros de tratamento dos Correios, instalações para os serviços de comissaria e instalações de 
limpeza das aeronaves, entre outras; 

VIII - arma branca: objeto perfuro-cortante, com lâmina de comprimento igual ou 
superior a seis centímetros, sem considerar a empunhadura; 

MJ PF - Continuação do Boletim de Serviço nº 151, de 10.08.2016 - Pág. 3 IX - 
arma curta: arma de fogo de uso pessoal, portátil e de emprego manual (pequeno porte), 
geralmente pistola e revólver; 

X - arma de fogo desmuniciada: arma de fogo sem munição na câmara e sem o 
carregador inserido no armamento, incapaz de efetuar disparo; 

XI - arma de fogo institucional brasonada: arma de fogo pertencente a órgão 
público, gravada com brasão (não abrange a arma de fogo particular brasonada); 

XII - arma de fogo municiada: arma de fogo com munição na câmara e/ou com 
carregador inserido no armamento; 

XIII - arma longa: arma cujo peso e dimensões permitem que seja transportada 
por um único homem, mas não conduzida em um coldre, exigindo, em situações normais, 
ambas as mãos para a realização eficiente do disparo; 

XIV - aviação civil: qualquer utilização não militar da aviação; 
XV - aviação comercial: compreende as empresas aéreas; 
XVI - aviação geral ou operador da aviação geral: compreende as empresas de 

táxi aéreo, de serviços aéreos especializados e todos os demais operadores de aviação civil 
que não configurem transporte aéreo público de passageiros e/ou cargas e/ou mala postal; 

XVII - AVSEC - Segurança da Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita: 
combinação de medidas, de recursos humanos e de materiais destinados a proteger a aviação 
civil contra atos de interferência ilícita; 

XVIII - bagagem: bem pertencente ao passageiro ou tripulante, transportado a 
bordo de aeronave; 

XIX - bagagem de mão: bagagem que o passageiro transporta consigo para a 
aeronave; 

XX - bagagem despachada ou registrada: bagagem despachada para transporte no 
compartimento de carga de aeronave mediante emissão de nota de bagagem; 

XXI - caixa rígida com lacre: embalagem feita de qualquer material rígido que 
impeça o manuseio da arma de fogo e/ou munições contidas em seu interior e que possibilite a 
aposição de lacre de segurança; 

XXII - cartão de embarque: documento emitido pela empresa aérea, com 
informações sobre o voo e o passageiro, com a finalidade de permitir o seu embarque; 

XXIII - CSA - Comissão de Segurança Aeroportuária: comissão que reúne, 
regular ou extraordinariamente, as organizações e representantes de empresas com atividades 
operacionais nos aeroportos públicos brasileiros, envolvidos com a segurança da aviação civil, 
para tratar dos aspectos relacionados ao Programa de Segurança Aeroportuária - PSA; 

XXIV - despacho de arma de fogo e munições: transporte de arma de fogo e/ou 
munições em compartimento de carga de aeronave; MJ PF - Continuação do Boletim de 
Serviço nº 151, de 10.08.2016 - Pág. 4 

XXV - despacho de passageiro (check in): atividade desenvolvida no aeroporto, 
mediante a qual a empresa aérea gerencia o embarque do passageiro, verifica o bilhete de 
passagem, bagagem e documentos e aplica os procedimentos de facilitação e de segurança da 
aviação civil; 

XXVI - Documento de Segurança da Aviação Civil - DSAC: documento sigiloso 
com informações a respeito de ocorrências, de incidentes e de anormalidades, ou outros 
assuntos de interesse da segurança da aviação civil, cuja finalidade é a divulgação de 
informações de segurança às pessoas e setores que devam ou necessitem aplicar medidas ou 
procedimentos de segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita; 
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XXVII - embarque de passageiro armado: embarque de passageiro portando arma 
de fogo no interior de aeronave privada, desde que cumpridas as exigências legais e mediante 
autorização da representação da Polícia Federal no aeroporto; 

XXVIII - empresa aérea ou operador aéreo: empresa a quem é concedida ou 
autorizada a exploração de serviços de transporte aéreo público de passageiros e/ou de cargas 
e/ou de mala postal, excluídas as empresas de táxi aéreo; 

XXIX - empresa de táxi aéreo: empresa que executa modalidade de transporte 
aéreo público não regular de passageiro ou carga, mediante remuneração convencionada entre 
o usuário e o transportador, sob a fiscalização da autoridade de aviação civil, e visando a 
proporcionar atendimento imediato, independente de horário, percurso ou escala; 

XXX - GDAF - Guia de Despacho de Arma de Fogo: formulário em que são 
declarados os dados do passageiro, de seu armamento e do voo no qual pretende viajar 
despachando arma de fogo e/ou munições; 

XXXI - GEPAR - Guia de Embarque de Passageiro Armado: formulário em que 
são declarados os dados do passageiro, de seu armamento e do voo no qual pretende viajar 
embarcando armado; 

XXXII - inspeção de segurança da aviação civil: aplicação de meios técnicos ou 
de outro tipo, com a finalidade de identificar e detectar armas, explosivos ou outros artigos 
perigosos que possam ser utilizados para cometer ato de interferência ilícita, normalmente 
mediante o emprego de equipamentos de Raios-X, pórticos detectores de metal e detectores 
de traços explosivos; 

XXXIII - material perigoso: artigo ou substância que, quando transportado por via 
aérea  pode constituir-se em risco à saúde, à segurança e à propriedade; 

XXXIV - material proibido: material perigoso ou controlado, para o qual não 
tenha sido apresentada documentação legal exigida pelo órgão competente; 

XXXV - oficial de segurança em voo: membro de força policial ou militar, 
nacional ou estrangeira, embarcado, com atribuição de proteger aeronave privada e seus 
ocupantes contra atos de interferência ilícita; 

XXXVI - oficial de proteção de dignitário: membro de força policial ou militar, 
nacional 

ou estrangeira, com atribuição de executar medidas de proteção em favor de 
autoridade, nacional ou estrangeira, garantindo sua integridade física e moral; 

XXXVII - passageiro: usuário do serviço aéreo, transportado ou a ser transportado 
com o consentimento do transportador e o correspondente contrato da prestação desse serviço; 

MJ PF - Continuação do Boletim de Serviço nº 151, de 10.08.2016 - Pág. 5 
XXXVIII - passageiro e bagagem em conexão: passageiro e bagagem que efetuam 

conexão direta entre dois voos diferentes; 
XXXIX - passageiro em trânsito: passageiro que permanece a bordo da aeronave 

ou que desembarca em aeroporto intermediário para reembarcar na mesma aeronave; 
XL - Programa de Segurança Aeroportuária - PSA: programa veiculado em 

documento reservado elaborado pela administração aeroportuária, aprovado pela ANAC, que 
define responsabilidades, bem como a coordenação entre os órgãos e entidades envolvidos e 
as ações e medidas de segurança a serem adotadas no aeroporto, relacionadas à proteção da 
aviação civil contra atos de interferência ilícita; 

XLI - representação da Polícia Federal no aeroporto: unidade da Polícia Federal 
presente no aeroporto ou, na sua ausência, outro órgão de segurança pública, conveniado ou 
indicado no Programa de Segurança Aeroportuária - PSA do aeroporto, com anuência da 
unidade da Polícia Federal responsável pela circunscrição do aeroporto; 

XLII - Serviço de Segurança Aeroportuária - SAER: unidade da Polícia Federal 
responsável por coordenar as atividades AVSEC no âmbito do sistema brasileiro de aviação 
civil; 

XLIII - tripulante: pessoa encarregada pelo operador aéreo de cumprir funções a 
bordo da aeronave durante o tempo de voo; 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10379/2018 

XLIV - unidade da Polícia Federal presente no aeroporto: representação da Polícia 
Federal no aeroporto e também a unidade da Polícia Federal responsável pela supervisão da 
segurança aeroportuária; 

XLV - unidade da Polícia Federal responsável pela circunscrição do aeroporto: 
unidade da Polícia Federal responsável pela supervisão da segurança aeroportuária; porém, 
não compõe a representação da Polícia Federal no aeroporto, que pode ser realizada por outro 
órgão de segurança pública; 

XLVI - unidade da Polícia Federal responsável pela supervisão da segurança 
aeroportuária: unidade da Polícia Federal presente no aeroporto e/ou unidade da Polícia 
Federal responsável pela circunscrição do aeroporto; e 

XLVII - viagem com conexão: viagem entre a origem e o destino do passageiro, 
na qual ocorre a utilização de mais de uma aeronave, conforme constar do bilhete de 
passagem. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 461, DE 25 DE JANEIRO DE 2018 

 
Dispõe sobre os procedimentos de embarque e 
desembarque de passageiros armados, 
despacho de armas de fogo e de munição e 
transporte de passageiros sob custódia a bordo 
de aeronaves civis. 

 
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XI e XLVI, da 
mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº 00058.061038/2016-69, 
deliberado e aprovado na 2ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 23 de janeiro de 
2018, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Estabelecer os procedimentos de embarque de passageiro armado, 

despacho de arma de fogo e de munição e transporte de passageiro sob custódia a bordo de 
aeronave civil, levando-se em conta os aspectos relativos à necessidade, à segurança 
operacional e à segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita. 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se: 
I - arma desmuniciada: arma sem munição no tambor, no caso de revólver, ou sem 

munição na câmara de explosão, no caso de arma semiautomática e automática; 
II - arma descarregada: arma sem munição no tambor, no caso de revólver, ou sem 

carregador e sem munição na câmara de explosão, no caso de arma semiautomática e 
automática; e 

III - técnica de vigilância: acompanhamento ininterrupto de pessoa durante o seu 
acesso à ÁreaRestrita de Segurança - ARS, embarque e desembarque da aeronave e no 
transcorrer do voo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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